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PORTARIA N.º 

CRC-CE 039/2019 

 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o previsto na Resolução CRCCE nº 0703/2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Conselheiro KILDERE ERASMO PEREIRA 

DAMASCENO para exercer o cargo de OUVIDOR DO CRCCE. 

§ 1º - O exercício da função de Ouvidor será considerado de 

natureza honorífica, não gerando obrigações de ordem financeira, junto ao CRCCE. 

§ 2º - O Ouvidor nomeado terá o mandato coincidente com o do 

Presidente do CRCCE, cabendo recondução. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria CRCCE nº 01/2019. 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Fortaleza (CE), 23 de janeiro de 2019. 

 

 

ROBINSON PASSOS DE CASTRO E SILVA 

PRESIDENTE 

 
 


